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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2016 
 
PROCESSO N° 17/2016 
 
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação.  
 
O Município de Ventania, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, de conformidade com a Lei nº 10.520 de 17/07/2002 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pelas condições previstas neste Edital. 
 
I – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, e será realizada conforme indicado abaixo, de acordo com 
a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subseqüente ao ora fixado.  
1.1. A realização do Pregão será no dia de dezesseis de fevereiro de 2016 às 09:00 horas, na  Av. Anacleto 
Bueno de Camargo n° 825, em Ventania, Paraná. 
1.2. O recebimento dos envelopes dar-se-á até às 09:00 horas do dia estabelecido, inicío da sessão do pregão, na 
Prefeitura Municipal, na  Av. Anacleto Bueno de Camargo n° 825, em Ventania, Paraná. 
1.3. Após o horário limite estabelecido não será recebido nenhum envelope. 
 
2 – DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) devidamente constituídas, cujo ramo 
de atividade seja compativel com os objetos licitados, visando o fornecimento de equipamentos e material permanente 
(berço infantil; cj de mesas e cadeiras infantil p/crianças de 4 a 5 anos; cj para refeitório juveni; armário; cj professor-
CJP 01-Padrão FNDE; cj aluno CJA-04-Padrão FNDE; cj A05-Padrão FNDE; estante em aço cinza; estante de aço 
colorida; caminha empilhavel; longarina 3 lugares com 4 braços; sofa 1 lugar; para atendimento da Secretaria 
Municipal de Educação. 
2.2. Os proponentes deverão apresentar proposta com preço em Reais. No valor deverão estar incluídos a carga 
tributária, o serviço, o fornecimento, encargos trabalhistas, e todos os custos e despesas diretos e indiretos que 
incidem sobre o fornecimento dos bens licitados. 
 
03 - DO VALOR MÁXIMO 
3.1. Estima-se o valor máximo global dessa licitação em R$ 241.452,13 (Duzentos e Quarenta e Um Mil, 
Quatrocentos e Cinqüenta e Dois Reais e Treze Centavos). 
3.2. Será desclassificada a proposta cujo valor total global dos itens cotados esteja com valor superior acima do 
determinado no item 3.1. 
3.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões necessários, nos termos do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
04 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. Os recursos necessários à contratação para o fornecimento dos bens objetos ora licitados, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias, mas sem se limitar a mesma: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2016 1400 08.001.12.361.0012.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Somente poderá participar deste Pregão Presencial o licitante cujo objeto social, expresso no Estatuto ou Contrato 
Social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. 
5.2. Não poderão participar as empresas que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, bem como, as empresas 
declaradas inidôneas e as suspensas de licitar e contratar. 
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5.3. O licitante que desejar, se fará representar através de CARTA DE CREDENCIAMENTO conforme modelo 
constante no ANEXO I ou PROCURAÇÃO publica, que confira poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, a qual deverá ser entregue diretamente 
ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, no ato de entrega dos envelopes, mas fora destes. 
5.4. O credenciamento far-se-á em nome da proponente, por quem de direito (condição expressa e comprovada através 
de cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor e ÚLTIMO ADITIVO, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; decreto de 
autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, a ser 
juntada com a carta de credenciamento), tiver poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
5.4.1. Apresentar ainda junto com a carta de credenciamento, cópia autenticada, da Cédula de Identidade, ou outro 
documento com foto, do credenciado. 
5.5. DEVE O LICITANTE APRESENTAR TAMBÉM, FORA DOS ENVELOPES: Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, de acordo com o modelo constante do ANEXO II. 
5.6. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá o 
representante de formular ofertas e lances de preços e responder pelo proponente nas sessões públicas. 
5.7. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatório a presença física do 
licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referente ao Pregão, sendo que a ausência configura a 
renúncia aos direitos acima mencionados. 
5.8. Não serão autenticados documentos pelo pregoeiro e equipe de apoio no dia da sessão pública do pregão. 
 
6 – DA HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO 
6.1. As empresas interessadas em participar deste Pregão, deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº 2, os 
documentos de habilitação. 
6.1.1. Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo 
constante no Anexo IV e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder 
Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei 8.666/9. 
6.1.2. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo 
do Anexo IV), assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 
6.1.3. As empresas ainda deverão apresentar dentro do ENVELOPE N.º 02, os seguintes documentos de habilitação, 
em vigência na data de abertura da Sessão Pública do Pregão: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e no 
caso de empresa individual, registro comercial. (OBS.: quando apresentado junto com o credenciamento, não será 
necessário a apresentação dentro do envelope contendo os documentos de habilitação). 
b) Cartão do CNPJ, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF). 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União do domicílio ou sede do licitante, na 
forma da Lei, abrangendo as contribuições sociais; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
h) Prova de Regularidade para com o Ministério do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 
i) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 
90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da Proposta. 
6.1.4. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 
(trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa ou empresa de 
pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para a 
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regularização dessa documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
6.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do direito à 
adjudicação e homologação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
6.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia 
autenticada através de cartório competente. 
 
7 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DOS BENS 
7.1. O prazo de fornecimento dos bens que vierem a ser requisitados é de no máximo 30 (trinta) dias contados da data 
de expedição da Requisição de Compras pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal. 
7.2. A Licitante vencedora contratada obriga-se a fornecer os bens contratados de acordo com a proposta apresentada, 
bem como, nos moldes estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
7.3. O recebimento e conferência dos bens requisitados será realizado pela Secretária Municipal de Educação. 
7.4. A contratada será responsável, pela qualidade dos bens fornecidos, sendo que no ato do recebimento dos mesmos 
não importará no reconhecimento por parte da administração pública que os bens estão em perfeito estado para uso, 
nem eximirá a licitante de sua responsabilidade. 
7.4.1. A administração pública somente reconhecerá o perfeito estado dos bens para uso, após desembalados, 
montados, e conferidos, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o recebimento dos mesmos. 
7.5. A contratada será responsável por ressarcir qualquer dano ou prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ação ou omissão, ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou propostos, 
envolvidos na execução do contrato, inclusive quando da entrega dos bens. 
7.6. Caso os bens requisitados apresentem qualquer defeito ou imperfeições, a contratada deverá substituir os mesmos 
por outros em perfeitas condições, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação pela 
Secretaria Municipal de Educação, ficando sobre sua responsabilidade qualquer custo adicional que venha a ocorrer 
pela substituição. 
 
8 – DA PROPOSTA DE PREÇO: 
8.1. A PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 1, deverá ser elaborada (conforme modelo de Proposta no ANEXO V) 
considerando as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e observar os seguintes requisitos: 
a) Conter a descrição do objeto. 
b) Conter o valor da proposta. 
c) Indicação do nome, condição legal, nº do CPF e da Carteira de Identidade do representante legal da empresa, assim 
como endereço, nº do telefone e do CNPJ da licitante. 
d) Estar fixado o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
apresentação, a ausência de fixação far-se-á presumir que esta é de 60 (sessenta) dias. 
e) Todos os preços cotados serão considerados como cotados em moeda nacional (real). 
f) No preço proposto deverão ser computadas todas as despesas para o fornecimento do bem cotado. O preço proposto 
considerará a totalidade dos custos e despesas do bem e todas as despesas com encargos das leis trabalhistas e sociais, 
todos os custos diretos e indiretos, taxas, remuneração, despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto deste Pregão.  
g) Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação do 
objeto do Pregão ou do Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos 
os serviços. 
8.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 
para menos. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 
devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
8.4. O licitante não poderá alegar erros ou omissões praticados na proposta, com o intuito de acrescer o valor proposto 
ou desviar-se de obrigações previstas em legislação. 
8.5. Será desclassificada a proposta que: 
I - seja apresentada em desconformidade com o estabelecido neste Edital e seus anexos, em especial ao previsto no 
item 8.1. 
II - apresentar preço superior ao valor máximo fixado neste Edital e seus anexos. 
III - proponha qualquer vantagem de ofertas não previstas neste Edital. 
IV - apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais proponentes. 
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V - que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisório, valor zero ou negativo em qualquer item, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
VI - venha a ser considerada inexeqüível pela Comissão de Licitação, quando for razoável concluir que a proponente 
não é capaz de cumprir com o fornecimento do objeto ao preço de sua oferta, nos termos do art. 48, da Lei nº 
8.666/93. 
   
9. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO: 
9.1. O representante legal do licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, os envelopes, contendo Proposta e outro, a 
Documentação, na data, hora e local estabelecidos no preâmbulo, ambos individualizados, fechados e rubricados no 
fecho externo, contendo na sua parte frontal os seguintes dizeres:  
a). Envelope 1 (Proposta de Preços)                   b).  Envelope 2 (Habilitação) 
      Proponente:                                                        Proponente: 
      Pregão Presencial nº 3 / 2016                        Pregão Presencial nº 3 / 2016  
CONDIÇÃO ESPECIAL: informar se for micro ou pequena empresa. 
 
10 – DA FORMA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 
10.1. A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE Nº 01, impressa em uma via e vir acompanhada do CD ou 
PEN DRIVE contendo o arquivo digital que gerou a proposta, que deverá ser preenchida em todos os campos 
obrigatórios no arquivo digital que contem o formulário padronizado de proposta, o qual é fornecido juntamente com 
o presente edital,  sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por quem detenha poderes para tal. 
10.2. A proposta deverá conter os valores unitários e globais de cada item e o total do lote, onde estejam incluídos 
todas as despesas relativas ao fornecimento, como: fretes, tributos, observado a ordem cronológica dos itens e 
especificações. 
10.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, caso não constar, será automaticamente 
considerada como valida para 60 (sessenta) dias. 
10.4. Os materiais que vierem a ser requisitados deverão ser entregues livre de frete, carga e descarga, nas Escolas 
Municipais indicadas pela Secretaria Municipal de Educação. 
10.5. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento dos produtos, objetos desta 
licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da licitante. 
10.6. É obrigatório a informação na proposta da marca dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação da 
proposta. 
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
11.1. As propostas escritas serão classificadas pelo Pregoeiro, pelo critério de menor preço, na ordem crescente de 
valor com base no menor valor ofertado para cada item da licitação. 
11.2. Para a participação na fase dos lances verbais, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço. 
11.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, desde que respeitado o 
valor máximo mensal deste Edital. 
11.4. Em seguida, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados PELO MENOR VALOR de 
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 
11.4.1. A cada lance ofertado, o Pregoeiro atualizará automaticamente o valor de cada item do Lote sagrando-se 
vencedora a empresa que ofertar o menor valor.  
11.4.2. Finda a disputa, a aceitação será para o mensal, não sendo possível aceitar parte de itens, o mesmo ocorrendo 
nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação. 
11.5. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
11.6. Se a melhor proposta for de empresa que não se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e houver a participação de empresas nessa condição no certame, será oportunizado as microempresa ou empresa 
de pequeno porte que apresentaram propostas no valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta melhor 
classificada, o direito de propor nova proposta, com preço inferior ao primeiro classificado, segundo dispõem o art. 44 
e § 2 da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.7. Para o exercício do direito acima estabelecido, o Pregoeiro abrirá prazo máximo de 5 (cinco) minutos para que 
as empresas que estejam devidamente representadas na sessão. 
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11.8. No caso da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor bem classificada não exercer a preferência 
prevista no subitem 11.6, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei 
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
11.9. Estabelecida a melhor proposta e sendo esta aceitável, será verificado se o licitante que a tiver formulado atende 
as condições habilitatórias. 
11.10. Não sendo aceitável o preço, ao Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a empresa classificada 
em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse da Administração. 
11.11. Após a negociação acima referida e constatado o pleno atendimento às exigências habilitarias, observado o que 
determina o item 6, será declarado pelo Pregoeiro, o proponente vencedor. 
11.12. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, observado o que 
determina o item 6, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor. Tendo em vista as alterações advindas com a Lei nº 123/2006, o pregoeiro somente adjudicará o 
objeto ao respectivo vencedor, se este se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e 
estiver com alguma restrição quanto a regularidade fiscal, após o transcurso do prazo para regularização. 
11.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na sua exclusão da fase 
dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito de ordenação das propostas. As 
microempresas e empresas de pequeno porte que desistirem de apresentar lances verbais, continuam a ter o direito 
concedido pela acima referida Lei Complementar, desde que a proposta escrita esteja em situação de empate fictício 
com a melhor classificada, após o encerramento da etapa de lances verbais.  
11.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a aceitabilidade dos preços da proposta escrita de menor 
valor, facultado ao Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa proposta e, uma vez considerados aceitos 
esses preços, o Pregoeiro adjudicará o objeto deste Edital à firma que formulou a proposta em questão, depois de 
observado o previsto no item 6. 
11.15. Não se verificando possível a hipótese de adjudicação em favor de microempresa ou empresa de pequeno porte 
nos termos previstos neste Edital e nos termos previstos no caput do art. 45, da L.C. 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente melhor classificada no certame. 
11.16. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a 
assinatura da Equipe de Apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
11.17. Outras decisões, envolvendo principalmente negociações, serão tomadas a partir de reuniões entre Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 
11.18. Verificando-se, no curso da sessão do Pregão Presencial, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital a proposta será desclassificada. 
 
12– IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
12.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes, pedido de esclarecimentos, ou ainda, impugnação ao ato convocatório 
do presente Pregão, deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro da prefeitura, protocolando pedido em 
até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de abertura, no Edifício Sede da Prefeitura Av. Anacleto Bueno de Camargo, 
825, Centro,  no horário das 8 horas às 11h30 e das 13h00 às17 horas, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o mesmo. 
Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. Não serão conhecidos pedidos 
de esclarecimentos ou impugnações, protocolizados fora dos respectivos prazos legais.  
 
13 - DOS RECURSOS: 
13.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando o(s) demais 
licitante(s) desde logo, intimado(s) para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
conseqüente adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3. O prazo para recurso contra a decisão de habilitação ou inabilitação da documentação das microempresas e 
empresas de pequeno porte, somente começará a correr após o julgamento das propostas e o transcurso dos prazos 
legais concedidos para regularização, nos moldes estabelecidos no item 6 deste edital. 
13.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.  
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14 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
14.1. O valor devido ao Contratado será pago, em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos bens requisitados, 
e apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Educação responsável 
pelo recebimento dos bens,  caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se 
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização. 
14.2. Cabe à CONTRATADA destacar na nota fiscal as referidas retenções, em conformidade com a legislação em 
vigor. 
14.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será devolvida e 
o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para o CONTRATANTE. 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
15 - DAS PENALIDADES: 
15.1. No caso da inexecução total ou parcial da aquisição pretendida e/ou da proposta apresentada ou de 
descumprimento das exigências previstas neste edital e anexos, o proponente adjudicado, ou na ordem, o que lhe 
suceder, estará sujeito às penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93; em caso de multa, esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre a fatura da obrigação descumprida. 
15.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por dia de atraso na entrega dos materiais 
requisitados, limitado a 10 (dez) dias quando a administração tomará as demais medidas legais cabíveis. 
15.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da  
notificação. A Administração, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra 
qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 
15.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte participar deste certame com restrição de regularidade 
fiscal, a não regularização da situação no prazo estipulado no item 6.2 deste edital, implica na aplicação das sanções 
previstas no art. 87 e seguintes da Lei 8.666/93 e, em caso de multa, esta será de 0,1% (um décimo percentual) do 
valor da proposta apresentada. 
15.5. As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
15.6. As sanções de multas previstas neste edital poderão cumular-se, porém, não poderão exceder a 30% (trinta por 
cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.  
15.7. As multas previstas acima não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
15.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1. A Prefeitura Municipal poderá revogar esta licitação, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
16.2. A apresentação da proposta implica para a proponente licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, 
sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
Pregão. 
16.3. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura Municipal 
comunicará os fatos ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas. 
16.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive em relação às CNDs disponibilizadas na 
Internet (que poderão ser emitidas pelo Pregoeiro na própria Sessão, se julgar necessário), em respeito ao princípio da 
ampla competitividade. 
16.5. Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Ventania. 
16.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação vigente, em especial pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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16.7. É admitida a participação ativa de apenas um representante, especificamente designado, de cada 
PROPONENTE, nas reuniões da presente licitação. 
16.8. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
16.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, 
em qualquer fase da licitação. 
16.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de pregão. 
16.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
16.12. Fica eleito desde já, o Foro da Comarca de Tibagi - PR para dirimir quaisquer dúvidas e/ou, apreciar quaisquer 
ações que porventura sejam propostas e digam respeito ao presente Certame Licitatório. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte e nove dias de janeiro de 2016. 
 
 
                                                                   

José Luiz Bitencourt 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
(M O D E L O) 

 
 
 
ÀO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
 
 
PROPONENTE: << nome da proponente>> 
PREGÃO PRESENCIAL Nº NUMEROLICITACAO> / 2016  
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
 
 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)___________________, portador da Cédula de Identidade 
nº______SSP/__, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ______________, para participar da Licitação instaurada pelo 
Município de Ventania, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº NUMEROLICITACAO> / 2016 , supra 
referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de renunciar ao 
direito de interposição de Recursos. 
 
 
_____________, em ____ de _______ de ______ 
 
 
_______________________________ 
Representante Legal 
CPF 
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ANEXO II 
(M O D E L O) 

 
ÀO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
 
 
PROPONENTE: << nome da proponente>> 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº NUMEROLICITACAO> / 2016  
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ sob nº ..............................................., sediada na Rua 
........................................ nº ............, Bairro ................................................., na cidade de ......................................, 
estado ......................................., através de seu representante legal infra-assinado, declara, para fins de participação no 
Pregão nº ........../............., e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu 
edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 
 
__________________, ____de ____________de 2016. 
 
 
 
_________________________________ 
Representante Legal 
CPF 
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ANEXO III 
(M O D E L O) 

 
 
 
ÀO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
 
 
PROPONENTE: << nome da proponente>> 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº NUMEROLICITACAO> / 2016  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A ..................................................... (nome da empresa) com sede na .....................................................................  
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n. ..............................................., através de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas, por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 
referido artigo. 
 
..................................(local), ......... de .........................de ........ 
 
 
 
_______________________________ 
Representante Legal 
CPF 
 
 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
(M O D E L O) 

 
 
ÀO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
 
 
PROPONENTE: << nome da proponente>> 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº NUMEROLICITACAO> / 2016  
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
A............................................................ (nome da empresa) com sede na ............................................................. 
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n. ..............................................., através de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 
 
I - encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e nos termos da Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999; 
 
II - não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 
 
Por ser a fiel expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
..................................(local), ......... de .........................de ........ 
 
 
_______________________________ 
Representante Legal 
CPF 
 
 
CARIMBO DA EMPRESA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

12 
 

ANEXO VI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO:  A presente termo de referência tem como objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) devidamente 
constituídas, cujo ramo de atividade seja compatível com os objetos abaixo discriminados, visando o fornecimento de 
equipamentos e material permanente (berço infantil; cj de mesas e cadeiras infantil p/crianças de 4 a 5 anos; cj para 
refeitório juvenil; armário; cj professor-CJP 01-Padrão FNDE; cj aluno CJA-04-Padrão FNDE; cj A05-Padrão FNDE; 
estante em aço cinza; estante de aço colorida; caminha empilhavel; longarina 3 lugares com 4 braços; sofa 1 lugar; 
para atendimento desta Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. Os proponentes deverão apresentar proposta com preço em Reais. No valor deverão estar incluídos a carga 
tributária, o serviço, o fornecimento, encargos trabalhistas, e todos os custos e despesas diretos e indiretos que 
incidem sobre o fornecimento dos bens licitados. 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 11647 BERÇO  INFANTIL Berço Infantil com pés em tubos de aço, 
secção circular entre Ø1.1/4" e Ø2", conformado em forma de 
“U” invertido configurando a estrutura de cada cabeceira. 
Quadro do estrado em tubos de aço carbono, secção 
retangular com dimensões de 20x40mm com espessura 
mínima de 1,2mm. Estrado em chapa inteiriça de MDF, com 
espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP na cor branca, topos 
encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, 
atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Ajuste do 
estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente 
por meio de ferramentas. Grades laterais fixas confeccionadas 
em MDF, com espessura de 18mm revestidas nas duas faces 
em laminado melamínico de baixa pressão – BP na cor 
BRANCA, topos externos encabeçados com fita de bordo de 
2mm, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Cinco 
(05) aberturas com dimensões espaçadas conforme os 
requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 1) fresados 
180°. Cabeceiras em MDF, espessura de 18mm, revestidas 
nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão-BP 
na cor BRANCA, topos encabeçados em todo perímetro com 
fita de bordo de 2mm, atóxica, na mesma cor e tonalidade do 
laminado. Possui 04 rodízios 65MM em polipropileno preto, 
capacidade de carga de 40kg cada um com fixação por pino 
roscado 5/16mm, sendo 02 com trava e 02 sem trava. Fixação 
dos componentes através de porca cilíndrica e parafusos 
Allen. Elementos metálicos pintados com tinta em pó, 
eletrostática, hibrida Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, 
polimerizada em estufa, na cor CINZA Dimensões: - 
Comprimento total incluindo cabeceiras: 1360 mm (+ou- 
10mm); - Largura total incluindo grades: 670 mm (+ou- 
10mm); -Medidas internas :  1300x600mm; - Altura das 
cabeceiras considerando a estrutura tubular: 960mm (+ou- 
10mm); Não acompanha colchão. Apresentar Certificado 
(selo) do INMETRO.  

35,00 UNID 763,33 26.716,55 

2 12692 CJ DE MESAS E CADADEIRAS INFANTIL p/ CRIANÇAS 
DE 4 A 5 ANOS Serão fornecidas mesas confeccionadas em 
Estrutura da mesa compostas de: pés confeccionados em tubo 
de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular 
de Ø = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); travessas em 
tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); anel central 
confeccionado com segmento de tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 76,2mm 
(3"), com espessura de 3mm e h = 40mm; Tudo com 
soldagem eletrônica MIG,  pintura eletrostática com 
tratamento antiferruginoso na cor cinza FNDE, tampo em 

100,00 UNIT 682,33 68.233,00 
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MDP ou MDF 25mm  revestido em laminado melamínico 
vermelho, azul marinho e amarelo gema, encabeçado com 
fitas de bordo de poliestireno de 1,5mm de espessura  com 
adesivo “Hot Melting”.O assento e encosto das cadeiras serão 
revestidos de laminado melamínico, devendo  ser nas cores 
azul marinho, amarelo gema ou vermelho, na seguinte 
divisão: 33 conjuntos na cor azul marinho. 33 conjuntos na 
cor amarela gema. 34 conjuntos na cor vermelha. Deverão ser 
fixados através de rebites POP. A estrutura será em tubo de 
7/8” ch 18 com soldagem eletrônica MIG, pintura eletrostática 
na cor cinza. As cadeiras possuem sapatas em polipropileno 
copolímero, injetados, na mesma cor e tonalidade da tinta de 
acabamento, fixadas à estrutura através de encaixe. Parafusos 
de fixação do tampo, autoatarrachantes e zincados. Medidas: 
(podendo variar 5% para mais ou para menos) ; Altura da 
mesa: 60 cm; Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 80 
cm x 80 cm; Altura do assento da cadeira ao chão: 35 cm; 
Altura total: 67 cm; Assento da cadeira: 32 cm x 34 cm; 
Encosto da cadeira: 32 cm x 17 cm  

3 12693 CJ PARA REFEITÓRIO JUVENIL CJ PARA REFEITÓRIO 
JUVENIL 
Mesas retangulares monobloco, com bordas arredondadas, 
medindo 2000 x  700 x 660 mm. O tampo post forming 
90°será confeccionado em MDF OU MDP de 25 mm , 
revestido em sua face superior em laminado melaminico pos 
formável de 0,8mm na cor cinza FNDE,   e encabeçamento de 
fita de borda  em PVC cinza. Acabamento da face inferior em 
laminado cor cinza. A fixação do tampo será por meio de 
parafusos auto-atarrachantes. A estrutura monobloco 
empilhável em aço 40 x 20 parede 1,2.  receberá pintura 
eletrostático com tinta em pó, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor cinza ou 
preto, fixado à estrutura através de encaixe. Bancos 
retangulares  monobloco, com bordas arredondadas, medindo 
1900 x 300 x 380 mm, com estrutura retangulares em aço 40 x 
20 parede 1,2. O tampo em post forming será confeccionado 
em MDF ou MDP de 25mm   revestido em sua face superior 
em laminado melamínico pós formável de 0,8mm de 
espessura na cor cinza, acabamento de superfície texturizado  
fita de bordo em PVC cinza . Acabamento da face inferior em 
laminado cinza. A fixação do tampo será por meio de 
parafusos autoatarrachantes. A estrutura em aço receberá 
pintura eletroestática com tinta epóxi em pós, na cor branca 
fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor cinza ou preta, fixado à estrutura através 
de encaixe. *medidas aproximadas, podendo variar em 5% 
para mais ou para menos. 

25,00 UNIT 1.063,33 26.583,25 

4 12694 ARMARIO composto por duas portas divisória central com 
chaves e três prateleiras de cada lado confeccionado em MDF 
(diversas cores), medindo 20mm as partes externas, 15mm as 
portas e 15mm as prateleiras. Estrutura e bases dos pés 
formada por tubos quadrados medindo aproximadamente 55 x 
55 mm x 20 mm e 170 x 55 x 20 mm, com tolerância  de mais 
ou menos 1,00 mm, toda a estrutura metálica deverá ser em 
tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banho 
químicos para proteção e longevidade da estrutura, 
interligados por solda MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó. Medidas 1,60 x0, 80x0, 40m.  

25,00 UNIT 769,63 19.240,75 

5 12695 CJ PROFESSOR-CJP 01-PADRÃO FNDE  
Mesa com tampo em madeira (MDP) med. 1200x650mm com 
espessura de 18,8 mm (+- 0,3mm). Revestimento em face 
superior em laminado melâmico de alta pressão  0,8mm de 
espessura acabamento texturizado na cor cinza, cantos 

30,00 UNIT 423,00 12.690,00 
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arredondados, fita bordo cor cinza (2,5mm), revestimento na 
face inferior em chapa de balanceamento melaminica, fixação 
do tampo e estrutura através de 6 parafusos para aglomerado 
5,0mm, comprimento 45mm, cabeça panela, fenda Philips, 
rosca auto cortante. Painel frontal me madeira (MDP), com 
espessura em 18mm, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), acabamento frost, na cor 
cinza, fixação do painel a estrutura através de parafusos auto 
autoatarrachantes 3/16” x 5/8”, zincados, aletas de fixação do 
painel confeccionados em chapa de aço carbono em chapa 14 
(1,9 mm). Estruturação dos pés e travessa longitudinal  
confeccionado em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x58mm, em chapa 16 
(1,5mm), travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio com costura, secção circular de F : 
31,75mm (1 ¼”) chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em 
tudo de aço carbono frio, com costura secção circular F : 38 
mm (1 ½ ” ), em chapa 16 (1,5mm), com sapatas (frontal e 
posterior fixas por rebites de repuxo). Pintura epóxi na cor 
cinza (padrão FNDE), com espessura mínima de 40 
micrometros. Ponteiras (encaixe) e sapatas, injetadas na cor 
cinza, nos moldes da mesa deve ser grafados  o símbolo 
internacional de reciclagem fixada a estrutura através de 
rebites de repuxo. Cadeira com assento/encosto polipropileno 
injetado com acabamento texturizado na cor cinza, sendo 
assento med. 430 x 400 mm e enconsto med. 396 x198 mm, 
no molde do assento/encosto deve ser grafado o símbolo 
internacional da reciclagem, apresentando o número 
identificador do componente injetado, fixado a estrutura 
através de rebites de repuxo. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio com costura secção circular de F : 
20,7 mm em chapa 14 (1,9mm). Pintura epóxi na cor cinza 
(padrão FNDE) com espessura mínima de 40 micrometros. 
Apresentar junto à proposta  Relatório de Ensaio (laudo) 
emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, relativo 
ao conformidade do ensaio de moveis escolares padrão 
FNDE. Medidas aproximadas da mesa: Distância 
tampo/estrutura: 23 mm; Distância estrutura/travessa: 116 
mm; Dimensão horizontal da estrutura: 567 mm; Raio da 
curva da estrutura da mesa:  (+- 10mm): 100mm; Medida do 
tampo: 1200x650mm; Raio do canto do tampo (+-2mm): 
50mm; Distância interna entre as pernas: 1119mm; Altura da 
mesa: 760mm; Profundidade dos pés: 646mm; Medidas 
aproximadas da cadeira; Altura do assento tolerância (+-
10mm): 460mm; Largura da estrutura da cadeira: 387,7mm;  
Ângulo entre estrutura do assento/encosto: 98º; Ângulo da 
estrutura do assento: 94º; Raio pés frontais: 50 mm; Raio pés 
traseiros: 50mm; Raio estrutura do encosto:50mm; Distância 
entre travessas do assento: 296mm; Distância entre pés 
frontal/traseiro: 471mm. 

6 12696 CONJUNTO ALUNO CJA-04-PADRÃO FNDE 
CONJUNTO ALUNO CJA-04 – Padrão FNDE 
Conjunto para aluno tamanho 4, sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,33 e 1,59 m; São compostos de: 1 
(uma) mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior com chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto 
em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular 
de aço.Sendo: CJA-04 – Mesa; Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA , cantos arredondados 

150,00 UNIT 253,33 37.999,50 
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. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10mm. Dimensões 
acabadas 600mm (largura) x 450mm ( profundidade) x 
19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm 
para largura e profundidade e de +/- 1mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com “primer” na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 
VERMELHA , colada com adesivo "HotMelting". Resistência 
ao arrancamento mínima de 70N . Dimensões nominais de 
22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 
0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término 
de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado 
oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro 
da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 
descolamentos que facilitem seu arrancamento. Estrutura 
composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 
(1,5mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
“C”, com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em 
chapa 16 (1,5mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-
livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 
reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado 
na cor CINZA . As características funcionais, dimensionais, 
de resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas 
no produto produzido com matéria-prima reciclada, 
admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da cor CINZA),. 
Dimensões, design e acabamento conforme padrão. No molde 
do porta-fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões, design e acabamento conforme padrão. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor CINZA. Apresentar junto à 
proposta  Relatório de Ensaio (laudo) emitido por laboratório 
ou OCP credenciado pelo INMETRO, relativo ao 
conformidade NBR 14006/2008 e ensaio de moveis escolares 
padrão FNDE.  

7 12697 CJ A05 PADRAO FNDE CJA-05 Padrão FNDE – 
Conjunto para aluno tamanho 5, sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,46 e 1,76 m. São compostos de: 1 (uma) 
mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior com chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto 
em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular 
de aço. Sendo: Mesa Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA), cantos arredondados). 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10mm. Dimensões 
acabadas 600mm (largura) x 450mm ( profundidade) x 

100,00 UNIT 266,66 26.666,00 
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19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e profundidade e de +/- 1mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com “primer” na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 
VERDE (ver referências), colada com adesivo "HotMelting". 
Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver condições 
de fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 
3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para 
espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação 
da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de 
contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo 
não deve apresentar espaços ou descolamentos que facilitem 
seu arrancamento. Estrutura composta de: Montantes verticais 
e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 
chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero 
isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 
50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo 
chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de 
uniformidade de cor devem ser preservadas no produto 
produzido com matéria-expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme padrão. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 
a identificação “modelo FDE-FNDE. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na 
cor Cinza. Apresentar junto à proposta  Relatório de Ensaio 
(laudo) emitido por laboratório ou OCP credenciado pelo 
INMETRO, relativo ao conformidade NBR 14006/2008 e 
ensaio de moveis escolares padrão FNDE.  

8 12698 ESTANTE EM AÇO CINZA Em aço confeccionado toda em 
chapa de aço 24 mm, metal tratado contra ferrugem, e seis 
prateleiras internas com reforço na parte central, pintada em 
epóxi (a pó), cor cinza, colunas na chapa 18 (1,2mm) pintada 
em epóxi (a pó) microtexturizado, medidas 1980 x 900 x 300 
mm. 

25,00 UNIT 201,66 5.041,50 

9 12699 ESTANTE DE AÇO COLORIDA Estante de Aço - Coloridas 
Em aço confeccionado toda em chapa de aço 24 mm, metal 
tratado contra ferrugem, e seis prateleiras internas com 
reforço na parte central, pintada em epóxi (a pó), cores 
coloridas, colunas na chapa 18 (1,2mm) pintada em epóxi (a 
pó) microtexturizado, medidas 1980 x 900 x 300 mm.  

20,00 UNIT 253,33 5.066,60 

10 12700 CAMINHA EMPILHÁVEL Caminha Empilhável, indicada 
para crianças de até 5 anos, com leito confeccionado em 
tecido vazado 100% poliéster de alta resistência, revestido 
com PVC, com tratamentos anti-UV, anti-fungo e anti-cloro, 
lavável,  com costuras reforçadas para encaixe da estrutura 
(nas laterais e uma das cabeceiras), sendo o fechamento do 
leito da cabeceira oposta em velcro costurado e reforçado de 
no mínimo 100x210mm e acabamento em viés costurado e 

60,00 UNIT 182,00 10.920,00 
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reforçado em toda extensão das cavas. A caminha deve 
suportar até 50kg, comprovado através de apresentação de 
relatório de ensaio físico/mecânico. Estrutura confeccionada 
com tubos redondos de aço  reforçado com diâmetro de 1” e 
espessura de 1,5 mm, extremidades de encaixe quadradas e 
sistema de montagem fácil que dispense o uso de 
parafusos/ferramentas, sendo 02 hastes longitudinais e 02 
transversais, encaixadas em 4 pés independentes moldados em 
polipropileno, fosco com 3mm de espessura, com vértices e 
extremidades arredondadas, com orifícios para encaixe 
opcional de rodízios. Cor azul. Dimensões: 
1325x550x150mm (tolerância +/- 5%). - Como o produto 
destina-se ao público infantil, o mesmo deverá possuir 
certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 
300:2004, a ser apresentando junto com a proposta. O 
certificado deverá ser emitido por entidade acreditada pelo 
INMETRO, para esta finalidade em nome do fabricante do. 
produto cotado. - Com Manual de Instruções de Montagem 
Uso e Conservação.  

11 12701 LONGARINA 3 LUGARES COM 4 BRAÇOS Longarina 3 
lugares com 4 braços. 1. Estrutura: Estrutura com pés 
horizontal em tubo industrial oblongo 25x48mm recobertos 
por capa de polipropileno injetada medindo 420mm(comp.) x 
60mm(larg.) x 30mm (alt.). Coluna vertical em tubo de aço 
oblongo 40 x 80mm e longarina em tubo industrial 30 x 
70mm. Todas as partes metálicas são ligadas por solda MIG. 
2. Assento e Encosto: Assento e encosto interligados por haste 
metálica de 2 ½ ” x 5/16” revestida por capa de poliuretano 
injetado do tipo “integral skin”, confeccionados em madeira 
compensada multilaminada de 12mm, moldados 
anatomicamente. Encosto com curvatura lombar formada por 
gomos verticais, contra capa do encosto em polipropileno 
injetado. Assento e encosto estofados em espuma de 
poliuretano injetado com densidade controlada a 50 kg/cm3 e 
espessura de 50 mm no mínimo, densidade 40kg/m³. 
Revestimento em tecido 100% poliéster com gramatura de 
280Kg/m2 cor mesclada preto com marron. Acabamento nas 
bordas em perfil de PVC macho e fêmea, na espessura de 
15mm; Dimensões: Encosto: 46cm (L) x 46cm (A); Assento: 
47cm (L) x 43cm  (P); Altura chão – topo do encosto: 90cm. 
Altura chão – assento: 44cm. 3. Braços: Apoio de braços com 
alma de aço, injetados em poliuretano (integral skin) em 
formato trapezoidal, soldados na estrutura da longarina. 
4. Pintura da Estrutura: Tratamento por banhos 
desengraxantes, antioxidantes, passivadores e fosfatizantes; 
pintura pelo sistema eletrostástico em tinta epóxi – pó na cor 
preta com polimerização em estufa na temperatura de no 
mínimo 180ºC. 

1,00 UNIT 1.081,66 1.081,66 

12 12702 SOFÁ 1 LUGAR Sofá para 1 lugares.  
Sofá em formato arredondado, com inclinação de 
100º.Estrutura do estofado em madeira folhosa tratada, 
reforçada com compensado multilaminado 3mm e 20mm e 
réguas de 5x3cm. Estofamento em espuma de 60mm no 
assento de densidade 33, sob molas de aço do tipo zig-zag. 
Braços com estrutura em duplas chapas de compensado 
multilaminado  com 20mm cada,  envolto com o mesmo 
revestimento do estofado. Pés dianteiros com sapatas de 
polipropileno e pés traseiros com rodízios duplos de nylon 
com diâmetro de 50mm. Revestimento em tecido 100% 
poliester na cor mesclado preto/marron. Dimensões Mínimas: 
Altura total: 820mm; Largura total: 780mm; Profundidade 
total: 700mm. Altura do assento ao piso: 460mm. Encosto: 
550mm (largura) x 380mm (altura). Assento: 550mm 
(largura) x 560mm (profundidade). 

2,00 UNIT 606,66 1.213,32 
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VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 241.452,13 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição dos materiais equipamentos, faz-se necessária para atendimento das Escolas e CMEIs, pois tratam-se de 
materiais e equipamentos que contribuirão para um melhor andamento dos trabalhos nos CMEIs e Escolas 
Municipais. 
 
4. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
4.2. A Licitante vencedora contratada obriga-se a fornecer os bens contratados de acordo com a proposta apresentada, 
bem como, nos moldes estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
4.3. O recebimento e conferência dos bens requisitados será realizado pela Secretária Municipal de Educação. 
4.4. A contratada será responsável, pela qualidade dos bens fornecidos, sendo que no ato do recebimento dos mesmos 
não importará no reconhecimento por parte da administração pública que os bens estão em perfeito estado para uso, 
nem eximirá a licitante de sua responsabilidade. 
4.4.1. A administração pública somente reconhecerá o perfeito estado dos bens para uso, após desembalados, 
montados, e conferidos, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o recebimento dos mesmos. 
4.5. A contratada será responsável por ressarcir qualquer dano ou prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ação ou omissão, ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou propostos, 
envolvidos na execução do contrato, inclusive quando da entrega dos bens. 
4.6. Caso os bens requisitados apresentem qualquer defeito ou imperfeições, a contratada deverá substituir os mesmos 
por outros em perfeitas condições, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação pela 
Secretaria Municipal de Educação, ficando sobre sua responsabilidade qualquer custo adicional que venha a ocorrer 
pela substituição. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 
5.1. O prazo de fornecimento dos bens que vierem a ser requisitados é de no máximo 30 (trinta) dias contados da data 
de expedição da Requisição de Compras pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal. 
 
6. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega dos produtos quando requisitados, terá de ser realizada em cada Escola e ou CMEI, ou em conformidade 
com o que for determinado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
7. ADJUDICAÇÃO 
Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro lugar, a 
proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência e do Edital, aquela que 
apresente menor preço para cada item da licitação. 
 
8. PAGAMENTO 
O pagamento pelo fornecimento dos produtos requisitados e entregues dar-se-á em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos equipamentos e do atesto da respectiva Nota Fiscal. 
 
9. PENALIDADES 
A empresa vencedora estará sujeita as penalidades previstas no edital. 
 
10. GESTOR 
A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte e nove dias de janeiro de 2016. 
 
 
 

Valeria Aparecida Sabatowitch 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO VII 
 

MODELO MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° xxx/2015 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2016 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE VENTANIA, E DE OUTRO A EMPRESA ________. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE VENTANIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediado na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – centro, inscrito no CNPJ sob nº 
95.685.798/0001-69, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade RG no xxxxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob no 

xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade de Ventania, estado do Paraná, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade xxxxxxxxxxxxx, à xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxx, CEP 
xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxxxxxxxxxx e Inscrição Municipal nº 
xxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado na cidade xxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade RG n° 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, acordam e ajustam o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e, 
subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de 
Licitação modalidade Pregão Presencial n° 3/2016, concomitantemente, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CONTRATADA de XXXXXXXXXXX, conforme 
discriminados a seguir: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QTD UNID PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx 01 UNID. xxx,xx xxxx 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  
2.1. O valor da presente contratação é de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx reais), daqui por diante denomidado valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
3.1 O faturamento deverá ser feito mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas e o pagamento será efetuado no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ao Município e mediante aprovação do Gestor do Contrato. 
3.1.1 O pagamento será realizado através de transferencia bancaria em conta corrente em nome da contratada. 
3.1.1.a) Obs: Conforme norma de procedimento fiscal nº 95/2009, consolidada com alterações da NPF: 067/2010. 
Fica obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para fornecimento de mercadorias para o poder publico. 
3.1.2 A sua liberação fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND; e 
da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
3.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 
3.3 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada, sendo que, caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.4 O preço contratado será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de recursos financeiros, consignados na seguinte 
dotação orçamentária, mas sem se limitar a mesma: 
DOTAÇÕES 
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Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2016 1400 08.001.12.361.0012.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
5.1 Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela 
CONTRATADA, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante possa desempenhar o 
fornecimento, dentro das normas do Contrato;  
c) acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento quando o 
mesmo não estiver dentro das normas e especificações, comunicando a CONTRATADA as irregularidades 
observadas na consecução do objeto contratual; 
d) permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências do estabelecimento municipal, para a 
entrega respectiva; 
e) solicitar o bem por intermédio do Gestor do Contrato; bem assim devolvê-lo se estiver com defeito ou fora de 
especificação, solicitando sua substituição; 
5.3 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero e 
perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega, 
não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer ônus ou custos adicionais; 
b) ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive as de pagamento com 
eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 
responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
c) a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos sociais, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento; 
d) ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na consecução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento por parte do CONTRATANTE;  
e) fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a solicitação do Gestor do Contrato; 
f) considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes do custo do bem, da entrega 
respectiva e da manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por qualquer 
defeito ou se estiver fora de especificação contratada; 
g) sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990; 
h) manter durante a vigência do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a outrem, no 
todo ou em parte, o fornecimento objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 
6.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente 
comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE, o atraso no fornecimento do bem contratado, implica no pagamento 
pela CONTRATADA de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total deste contrato, por dia de atraso, e 
em conseqüência isenta o CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso; O não cumprimento deste contrato sujeitará a CONTRATADA a todas as penalidades 
previstas na Lei 8666/93, 10.520/02, bem como em todas as penalidades e sanções previstas neste Edital de 
licitação do Pregão Presencial nº 18/2015, nos termos e procedimentos ali especificados; 
6.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA multa correspondente a 10 % (dez por cento) sobre o valor total deste contrato. 
6.3 Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA inadimplente as demais penalidades 
previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código 
de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
6.4 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou inscritos na 
dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada pelo § 3° do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93 com demais 
alterações; 
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6.5 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA apresentar 
recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, 
desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
6.6 O presente negócio poderá ser rescindido na hipótese de ocorrerem quaisquer das situações elencadas nos incisos 
do artigo 77 e 78, e na forma do artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 
6.7 Este ajuste poderá ser rescindido também, se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em partes, o 
direito do presente contrato, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, bem assim, se o fornecimento 
do bem não atender às especificações contratadas, ou estiver em desacordo com as normas técnicas usualmente e 
legalmente adotadas. 
6.8 Por motivo de força maior, fato superveniente ou falta de recursos financeiros poderá o CONTRATANTE 
suspender o contrato por prazo indeterminado, unilateralmente, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
7.1 A troca eventual de documentos e cartas entre as partes contratantes, será feita através de protocolo, exceto 
quando da emissão de Requisição de Compras. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO 
8.1 As solicitações feitas pelo Gestor serão formalizadas através de “Requisição de Compras”, e será levada a efeito 
por meio de retirada pessoal ou e-mail, e conterá os dados do pedido, tais como: produtos, quantidades, preços, e o 
prazo em que o item deverá ser entregue no máximo 30 (trinta) dias corridos contados da data de recebimento da 
Requisição de Compras. 
8.1.1 – A garantia para os produtos fornecidos quando for o caso será de 12 (doze) meses, e deverá ser prestada pela 
contratada, independente da proponente ser ou não o fabricante. 
8.1.2 – Para o cumprimento da garantia, o CONTRATADO será responsável pelo deslocamento do seu pessoal 
técnico ou do equipamento até o local da assistência téçnica. 
8.1.3 - Durante o período de garantia, a Prefeitura não arcará com despesas de mão de obra (assistência técnica) e o 
deslocamento de pessoal técnico ou do produto fornecido. 
8.1.4 - Os itens objetos deste instrumento na data da entrega deverá obrigatoriamente ser o mesmo apresentado na 
proposta de preços, e conter todas as configurações mínimas exigidas no edital de licitação e seus anexos. 
8.1.5 - O recebimento dos itens dar-se-á pela verificação da qualidade, especificações e quantidade requisitadas e 
conseqüente aceitação pelo gestor deste instrumento, que deverá ser anotada em “relatório ou termo de recebimento 
(provisório), visando o controle do fornecimento. 
8.1.6 - Fica a CONTRATADA obrigada a fornecer durante o período de garantia, às suas expensas, as alterações, 
substituições e reparos de todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características durante seu uso. 
8.2 - O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
8.3 - No curso da execução contratual, caberá a Prefeitura, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de 
fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa contratada, 
cabendo a Prefeitura comunicar a empresa contratada, por escrito, as deficiências porventura verificadas nos 
fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
8.3.1 - A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
9.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos 
de direito público, aplicando, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de ordem 
pública pertinentes. 
9.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da Legislação constante 
desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com o inc. XII do 
art. 55 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Tibagi/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, por si e seus sucessores, em 3 
(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos  ___ de _________ de 2016. 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA   (EMPRESA) 
CONTRATANTE   CONTRATADA 

    
(nome)   (nome) 

Prefeito Municipal   (Sócio Administrador) 
 

(nome) 
Secretária Municipal de xxxxx 

Gestor do Contrato 
 
Testemunhas: 

(nome)   (nome) 
(CPF)   (CPF) 
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